
 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO - LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 076/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 009/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 002/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 029/2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

CONTRATADA: AUTO POSTO REIS & SILVA LTDA 

CNPJ: 42.041.994/0001-34 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contrato oriundo da Ata de Registro de Preços - ARP 

Nº 002/2024, originada do Pregão Eletrônico via SRP nº 009/2024, tendo em vista haver 

Saldo remanescente na Ata de Registro de Preços - ARP Nº 002/2024. 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis 

para abastecimento da frota dos veículos oficiais pertencentes às Secretarias/Setores 

que compõem a estrutura administrativa do Município de Tabocas do Brejo Velho e 

Fundos Municipais, conforme natureza, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital, através de Processo Licitatório via Registro de 

Preços, que gerou a ARP Nº 002/2024. 

VALOR TOTAL: R$: 194.150,00 (Cento e noventa e quatro mil cento e cinquenta 

reais) a ser pago parceladamente conforme o consumo e tabela abaixo. 
 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

Item Discriminação Qtde. Unid. Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 Gasolina, tipo comum, aplicação veículo automotivo. 14.000 Litros. 6,14 85.960,00 

02 Diesel, tipo comum, aplicação veículo automotivo. 1.500 Litros. 6,10 9.150,00 

03 Diesel S10, aplicação veículo automotivo. 16.000 Litros. 6,19 99.040,00 

  Valor Total  194.150,00 

Cento e Noventa e quatro mil cento e cinquenta reais 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/05/2025. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 05/05/2025 até 31/05/2025. 

Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 05 de maio de 2025. 

Flávio da Silva Carvalho 

Prefeito Municipal 
 

 


